LEI Nº  2.888, DE 13 DE OUTUBRO  DE 2008

Altera a Lei nº 1.810, de 08/12/1997, que “Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a proceder doação de bem público com outorga de escritura para finalidade que especifica”, acrescentando-lhe os  dispositivos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . A Lei nº 1.810, de 08/12/97, que “Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a proceder a doação de bem público com outorga de escritura para finalidade que especifica”, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

Art. 1º-A –  Efetuada a doação, fica facultado à donatária, Creche Comunitária Caminho da Esperança, promover parcelamento e alienação de parte da área cuja doação se autoriza nesta Lei, desde que em conformidade com a legislação municipal pertinente e para obter recursos visando a construção da creche, do salão de reuniões e centro de atividades recreativas e de lazer, nos termos estabelecidos no Parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 1. 810/97.

Parágrafo único. Fica a donatária obrigada a prestar contas à Administração Municipal da aplicação dos recursos provenientes da alienação de parte da área em questão, no caso de parcelamento.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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